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                         A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS , no uso de suas atribuições legais,
 

R E S O L V E:
 
 
                         Designar os servidores: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM, Analista
Ministerial – Área: Contábil, JOSÉ LINDSTRON PACHECO, Analista Ministerial – Área
Administrativa, SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA, Técnico Ministerial – Área:
Administrativa, FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ, Técnico Ministerial – Área:
Administrativa, JOÃO CARLOS ALMEIDA DE CARVALHO, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados, e JOSÉ LÍVIO MARINHO LIMA, Analista Ministerial – Área: Administração, para
exercerem a função de PREGOEIROS e os servidores MARCELO CLÁUDIO MENDES PASSOS,
Membro da Comissão Permanente de Licitação e CLÁUDIO RICARDO PEREIRA SERRA,
Assessor Técnico II, ALEXANDRE DE ARAÚJO ALVES, Técnico Ministerial – Área: Execução de
Mandados, ANTÔNIO ALFREDO PIRES DE OLIVEIRA, Analista Ministerial – Área: Análise de
Sistemas (Suporte) e MARISTER NUNES DE OLIVEIRA, Técnica Ministerial – Área: Administrativa,
para comporem a equipe de apoio aos trabalhos executados, bem como a delegação de poderes
para assinar os editais de licitação na modalidade Pregão, pelo prazo de 02 (dois) anos, devendo
vigorar no período de 02 de julho de 2020 a 01 de julho de 2022, tendo em vista o que conta do
Processo Administrativo nº 8256/2020, cessados os efeitos da PORTARIA-GAB/PGJ–120402019.
 
                              Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno Eletrônico.
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* Conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006 e Medida Provisória 2.200-2/2001.
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